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LEIN° 1881/2009

"Dispõe sobre a prorrogação do prazo do
art. l0 da Lei nO 1880/2009 e dá outras
providências".

A Câmara Municipal de Piumhi aprovou e eu, Prefeito

Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica prorrogado o prazo do art. 10 da Lei na

1880/2009 para o dia 06 de março de 2009.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos a partir de 27 de fevereiro de 2009, revogando-

se as disposições em contrário.

Piumhi, 04 de março de 2009.
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